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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N° 023/23 

Ementa: sugere instituir a Guarda Municipal no Município. 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a presente Indicação, para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de instituir a Guarda Municipal, regulamentando 
suas atividades por Lei Complementar. 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se tendo em vista, que visa maior proteção e 
preservação dos espaços públicos e próprios municipais, assim como das 
obras de benfeitorias realizadas em áreas públicas, contribuindo para a 
proteção do patrimônio público. 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de fevereir 
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